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INDICAÇÃO Nº 067/10 
 
 
INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, que o setor competente providencie a 
contenção de um barranco localizado no final da Rua Benedito Henrique de 
Oliveira, no imóvel de nº 71, Jardim Archilla.  
 
 
JUSTIFICATIVA:  
 
Tal pedido se faz necessário tendo em vista que o local oferece grande risco 
de desabamento, o que se ocorrer, colocará vidas em perigo, pois no local 
transitam moradores e existe uma residência, cujo muro poderá ficar 
comprometido como também o próprio imóvel.    


